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INDICAÇÃO Nº 463/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 
• • I 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, FÍá"'.io 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Kívia Lívia Rocha de 

Oliveira Jacinto, a instalação de lixeiras no bairro São Sebastião, em especial na rua 

Raimundo Tomé Rodrigues, Amontada-CE. V 

JUSTIFICATIVA 

f 

Venho por meio desta solicitar a instalação de mais lixeiras no bairro .São -Sebastião. 

Apesar do esforço da administração municipal em solucionar de forma definitiva, o manejo de 

resíduos sólidos é um problema que afeta diretamente a qualidade de vida dos moradores, além 
r. . 

de comprometer a saúde pública e a estética do local. 
{ - 

A presença de lixeiras em pontos estratégicos do bairro contribuiria para uma maior 

organização e limpeza das ruas, incentivando à população a descartar os .resíduos.de form~ 

correta. Isso também ajudaria a reduzir a quantidade de lixo espalhado pelas vias públicas, 

melhorando o ambiente urbano e prevenindo problemas ambientais. 

Além disso, a instalação de mais lixeiras é um investimento simples, mas eficaz, para 
j 

melhorar a infraestrutura urbana e promover a conscientização sobre a importância da coleta 

seletiva e do manejo adequado dos resíduos. 

Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação e aguardo uma resposta 

positiva. 

Nestes termos, peço deferimento. 

• 1 
Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 2 de abril de 2025. 
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